
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, de 19 de julho de 2018. 

 
Concede o Título de Cidadania Vianense 

em data comemorativa ao 156º 

(centésimo quinquagésimo sexto) 

Aniversário de Emancipação Política do 

Município de Viana. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Viana, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o 

seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o “Título de Cidadão e/ou Cidadã Vianense”, às pessoas que 

integram o Anexo I deste Decreto Legislativo.  

Parágrafo único. A honraria que trata este artigo será concedida no dia 23 de 

julho de 2018, data em que se comemora o 156º (centésimo quinquagésimo sexto) 

Aniversário de Emancipação Política do Município de Viana. 

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Viana/ES, 19 de julho de 2018. 

 

 

FABIO LUIZ DIAS 
Presidente 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

 

ANEXO I 

ORDEM HOMENAGEADO 

01 Abo Sartori 

02 Antonio Lidiney Gobbi 

03 Amilton Abreu de Oliveira 

04 Ângelo Cesar Lucas 

05 Arnaldo Candeias 

06 Aythel Luiz de Oliveira 

07 Carmorino Ramos Siqueira 

08 Celso Luiz Souza das Neves 

09 Cirilo Santana 

10 Deusa Regina Teles Lopes 

11 Francisco Dos Santos Miranda 

12 Gemilson Rosa 

13 Gedelti Victalino Teixeira  Gueiros 

14 Isabela de Deus Cordeiro 

15 João Manoel Rodrigues 

16 Jorge Silva 

17 José Mansur Silva Malhame 

18 José Monteiro Junior 

19 José Paulo Albino 

20 José Vanderlei Pires 

21 Laudeir Ferreira de Andrade 

22 Leandro Vieira Rodrigues Barbosa 

23 Leonardo Laviola  Poncio 

24 Luiz  Belmok 

25 Marcos Felipe da Costa 

26 Marcos Ribeiro do Val 

27 Margareth VieIra Ribeiro 

28 Maria Luiza Rezende Salles Hortelio 

29 Mario de Sousa Neves 

30 Miralda Garcia Santos Gomes 

31 Odair Jose Moreira Bastos 

32 Olivio de Jesus Menezes 

33 Pedro Luiz de Andrade Domingos 

34 Raquel Almeida Valinho 

35 Roberto Rosa de Lima 

36 Sebastião Valerio 

37 Sidina Delpupo Cunha Daniel 

38 Wilson Degasperi 

39 Wylis Antonio Lyra 
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